
VITÓRIA, 07 de fevereiro de 2025.
 

De: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
Para: DDI/Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 1489/2025 
Proposição: Requerimento de desarquivamento de proposições legislativas n° 32/2025 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Ementa: Requerimento de desarquivamento do Projeto de Lei 33/2022
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Considerando o requerimento de desarquivamento formulado pelo Vereador autor da
proposição, encaminha-se o presente feito ao DDI/Arquivo para que adote as providências
necessárias ao desarquivamento do Projeto de Lei nº 33/2022 (Processo 2606/2022).
 
Salienta-se que, após desarquivamento, o Projeto de Lei retornará à tramitação ordinária na
fase que se encontrava, nos termos do parágrafo único do Art. 205 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória.
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
Assistente Administrativo 

8101
 

Lívia Muniz Boliz Magalhães 
Diretora Depto Legislativo 

7881
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